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A impressão dos Estatutos da Santa Irmandade dos Clerigos 
Pobres, erecta na Igreja de S. João d'Almedina, hoje Cape1la Epis
copal d'esta Cidade de Coimbra, era uma necessidade reconhecida 
de ha muito tempo por todas as pessoas encarregadas da adminis
tração da dieta Irmandade. E com effeito nada mais facil do que 
soffrer algum extravio, o unico ex em p]ar dos Estatutos, que h a via, 
e esse manuscripto: por outro lado convinha que todos c cada um 
dos irmãos possuissem um exemplar dos seus Estatutos, para melhor 
saberem quaes as obrigações, que têm a cumprir. Por estes motivos 
principalmente foi decidido em Meza, que se mandassem imprimir 
os Estatutos, a fim de serem distribuídos por todos os irmãos os 
competentes exemplares~ ficando o original no archivo da Irman
dade; o que assim se fez, sendo 

Juizes, Dr. Antonio José de Freitas 1/onorato, c o Bacharel An-
tonio Joaquim de Sá Alendonça. 

Secretario, o Reverendo Antonio dos Sanctos Caria. 
Thesourciro, o Reverendo Antonio Lopes Saraiva. 
Visitadores, o Bacharel Francisco José Brandão c o Rcrerendo 

lllanuel Luiz 1llarques. 



DA 

SANCTA IR~IANDADE DOS CLERIGOS 
NA 

EN! 

EGREJA DE S. JOAO D'ALMEDINA 

PREFACIO 

Commum opinião é dos expositores, que com a antiguidade do tempo 
e frequencia dos costumes, se mudam _e alteram as leis, porque é con
veniente para o bom go\'erno das communidade~ e Republicas o re
formarem-se, estabelecendo-se novas ]eis adequadas áquillo, que a 
maior experiencia most~ou ser mais util, da qual, como mestra de 
todas as cousas, se aprende a melhor direcção: E esta doutrjna se YC

rifica pela disposiç.ão dos Sagrados Canones; como expressamente o 
decretou o Summo Pontífice Innoccncio III, no Cap. 1Von debet, VIII, 
de consanguinitate, et af!initate: ccNon debet 1·eprehensibile judicari, si 
secundwn varietatem tempormn statuta, quoq'ue varient1tr humana, pre
sertim cwn urgens necessitas, vel evidens utilitas úl e.rposcit, quoniam 
1}JseDcus ex h is, quae in veteri testamento slatueral, nonnulla mutavit in 
novo.,, Isto mesmo decretou o Summo Ponlificc Bonifacio VIII, no cap. 
Alma ma ter, de Sent. excommunicat. Li\'. G. 0 , ao qual elegantemente ex-
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plicou o doutissimo Prelatlo CovarruYias, tomo 1. 0 , 2. a p. n. o 2, per 
totum. D. Angust. lib. 1.0

, de libero arbítrio, cap. VI. D. Thom. in 
1. 8 s., q. 97, art. 1, q. 10[, art. 3 .• Arisl. lib. 2. 0 , Politi, cap. VI. 
Piai. VI dialog. de legibus; e todos os mais, que sôbre esta ma teria 
escreveram. 

E como estes fundamentos se ncharn verificados nos estatutos, leis 
antiqtJissimas d'csta Sancta Irmandade; porque pela muito. variedade 
dos tempos, que de sua instituição são passados, se achavam quasi des
vanecidos e mal observados, como tambcm da experiencia do governo, 
e regimento d'ella se tem experimentado o faltarem aos antig()s esta
tutos muitas dcr.laraçõcs para convenicntemenle se reger, assim no es
piritual, c.omo no temporaL Pelo que, obrigados com o zêlo c cari
dade catholica, os Juizes e mais Irmãos, que hoje são d'esta Sancta 
Irmand(luc, determinaram se estabelecessem novos estatutos, em que se 
declarassem (com a direcção dos antigos) todas as cousas, que no tempo 
presente se achassem ser mais convenientes para o bom governo, con
servação c angmenlo d'ella: para o qual effeito elegeu a Irm(lndade 
o Reverendo .João de Araujo Aranha, Chantre da Egreja .dc S. Pedro; 
o Reverendo Doutor Antonio Alvares de Carvalho, o Reverendo Doutor 
.leronymo Monteiro de Almeida, o llererendo Padre João Gameyro, 
Subchantre da Sé d'csta cidade, c o Reverendo Domingos Fernandes, 
escrivão d'esta Sancta Irmandade, qnc todosjunctos com a assistcncia dos 
Juizes d'ella, que de prescn te são o Reverendo Licenciado, Mauricio Sarai
Ya da Costa, c o Hcverendo Licenciado, ~bLheusYicira, prior da Egreja de 
Sancla Justa, compozesscm esta obra, tanto do serviço de Deus, c da Yir
gcm MAmA Nossa Scnhorll, sob cuja protecção esta Sancta Irmandade é 
inslituida, c por cujo favo r se consen·n h a mais de quatrocento:3 armos, 
leYando a primazia por sua llntiguidade c dccóro a todns as mais 
fresta Cidade: c com tão di\'ina Protectora, se póde seguramente es
perar a p~rmancncia por todos os seculos, c o augmcnto da caritladc, 
c mais ,·irtudcs cm todos os Irmãos para honra, e gloria de Deus, o 
da mesma Scn hor·a. 
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CAPITULO 1. 

D.\. EGRI!JA E LOGAR Ei.\1 QUE ESTA SA~CTA IR)Ul'\DADE ESTÁ FU~DADA. 

'feYe esta Sancta Irmandade a sua primeira fundação na Egreja Ca
thedral d'esta Cidade, como consta dos estatutos antigos; e altender1-
do-se ás inconYeniencias que se lhe seguiam, por serem muitos os offi
cios Divinos, que na dieta Cathedral se celebram, que não d;nam Ioga r 
aos que esta Sane ta Irmandade é obrigada a fazer; se resol Yeram os 
Irmãos d'ella a trasladarem-na para a parochial de S. ChrisloYão, por 
ser Egreja mais apta, e no coração <l'esta Cidade; principio, a que se 
altendeu, quando a fundaram na Calhcdrai: c porque agora se acha 
csla Sancta Irmandade com Capclla propria na Egreja parochial de 
S. João d' Almcdina (como consta da cscriptura, que rae no fim d 'estes 
estatutos), se trasladou para a dieta Egreja pelas razões apontadas no 
capitulo seguinte. 

CA.PITULO II. 

DA RAZÃO POR QUE ESTA SANCTA IJÜIA~DADE SE TRASLADOU PARA A PAROCIIlAL 

EGilEJA. DE S. JOÃO DE AL)lEDI~A, E CQi.\IO 'NELLA SE HÃO DE CELEBRAR 

OS OFFICIOS DIYI~OS, E FAZEREl\l AS l\IESAS E .:\IAIS JU:XTAS NECESSARUS, 

E DO QUE SE JL\. DE D,\.R AO TIIESOUREIRO DA DICT.i EGREJA. 

Estabelecemos, que na Egreja parochial e collegiada de S. João d'Al
medina d'esta Cidade, não por estar o sitio mais conveniente para todos 
os irmãos se juntarem com menos incommodo, como era na de S. Chris
tovão, mas porque temos casa nossa com Cape lia propria, o que não tinha
mos na outra; e ser em utilidade da Irmandade, a que mais se deve atlen-. . 



-8-

der, c1ue á conveniencia dos irmãos; em razão dos ornamentos, e cêra 
estarem reeolhidos em os armarios (d'onuc não podemos ser excluídos), 
que cslão dentro na dieta Egrrjn; 'nclla se façam todos os officios, c 
cantem as l\Iissas, e se façam as Mesas, e chamamentos dos Irmãos, 
que forem nccessarios, e a q_ue esta Irmandnde está obrigada: e respei
tando ao trabalho, que o Thcsoureiro da dieta Egrcja tem da assisten
cia, que 'nclla faz cm o tempo das sohredictas obrigações c signaes, 
que estú obrigado a fazer cm os sinos, assim á noutc, como pela manhã, 
e no mais tempo dos Officios e Missas cantadas, e das hostias e vinho 
aos Irmãos, que disserem Missa em o tal tempo, se lhe dará meio tostão 
em cada Officio e Missa cantada de festa. 

CAPITULO III. 

• IJ.\. FÚR~IA E~I QUE SE FARÃO AS PAtTAS P.\IL\. ELEIÇÃO 

DOS OFFICIAES DA 1\IESA. 

Para se evitarem algumns confusões e incon,cnientes, que se seguem 
das eleições feitas com pouca certeza, e conhecimento das pessoas mais 
dignas e cotnenientes ao bom governo d'esla Sancta Irmandade, em 
que para os officios d'ella, se de\'c votar: Estabelecemos, que em o 
dia assignado pelos officiaes da Mesa para se celebrar a missa de Nossa 
Senhora da Conceição; 'nesse dia, de manhã, não. irão ás obrigações 
de seus beneficias na fórma do Cap. XVII, cm c1ue dispõe, que sejam 
contados não assistindo, tendo obrigação 'nesta Sancta Irmandade, e 
se juntarão na sobrcllicla Igrejn pelas sete horas os reverendos Juizes, 
e os mais officiaes da Mesa, e provendo os assentos de todos os Irmãos 
d'csta Sancta Irmandade, ou rol cm que estiverem escriptos seus nomes, 
farão pauta dos Irmãos, que lhes parecerem mais convenientes; a qual 
estará feita para 'nclles se votar, quando os Irmãos vierem para assistir 
á ~lissa, c se farú na fórma seguinte. 
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Primeiramente, conformados os Yotos dos officiaes da Mesa nos su
geitos, que devem ser na pauta nomeados, nomearão seis irmãos para 
juizes; tres, que morem do arco de Almedina para cima; c três do 
arco de Almedina para baixo, dos quacs escolherá por Yolos, a Ir
mandade, de todos os irmãos, dous, para juizes, cada um residen~e nos 
solwedictos si tios. E na mesma fôrma fará a Mesa pauta para os do us 
Yisitadores; c tam bem se fará pau ta nomeando trcs irmãos, dos quaes 
se elegerá um para escriYão; e assim lambem se fará pauta para the
soureiro, c esta pauta será escripta pelo escriYão da Irnlítndade e assi
gnada pelos juizes, c mais officiaes da Mesa. 

CAPITULO IV. 

DO DIA E~l QUE SE JU DE FAZER A ELEIÇÃO. 

Considerando nós, que a maior parle dos irmãos d'esta Sancta Ir
mandade são conegos, priores e heneficiados, assim da Igreja Cathedral, 
como das Collcgiadas d'esta cidade, e outros serYentcs d'e11as; e que 
em a Yespera e dia do Nascimento de CHnrsro Senhor Nosso, e em os 
mais dias de festas, e sanctos do anuo são todos muito occ.upados, na 
assistencia da obrigação de seus hcnefiçios nas suas Igrejas, e por esta 
causa não podiam assistir, como conYinha, no bom governo d'esla Sancta 
Irmandade na eleição dos ofliciaes da Mesa, proeissão c festa principal, 
que esta Irmandade em cada um anno faz cm louYor da Yirgem Nossa 
Seuhorn, sob cuja protecção é instituída, c que celebrando-se cm um 
dia, que não fOsse sanclo de guarda, ficava com mais coJncnicncin 
para os irmãos, c utilidade c dccencia com a sua assistencia, assim 
para a Irmandade, como para o culto diYino da festa e procissão, ainda 
que os Estatutos antigos dispunhnm que a eleição, procissão e fcsla se 
fizesse na Yespcra c dia de Natal, c os modernos determinaYam fussc em 

f 
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v espera do Nossa Senhora da A presentação, conformando-se com o 
assento, que acharam feito pelos juizes e mais irmãos d'esta Sanela Ir
mandade no anno de 1693: como este dia é o em que se faz a pro- , 
cissào d'csta Sancta Irmandade, e como por cansa d~ eleição (que acab(na 
tão tarde) saía a procissão de noulc: Estabelecemos, que cm um dos dias 
do oilavario da Senhora da Conceição, cm qualquer, que os irmãos da 
.:\lesa dispozerem para se cantar a l\Jissa, esse seja o da eleição, que 
se fnrá, ou antes, ou depois de se cantar a Missa, a qual eleição t.lisporão 
na fórma seguinte, para o que darão os andadores avizo a todos os irmãos. 

CAPITULO \r. 

D.\ FÓR:\L\ CO~I QUE SE liA DE FAZER ELEIÇÃO DOS OFHCUES. 

Eslahcleccmos que em o sohredicto día antes de se começar a votar 
nos officiacs, que hão de servir em o anno seguinte, terá cuidado o
escrivão de ler a lista dos nomes dos irmãos cm Yoz alta, perguntando
por cada um, se está presente; e os que faltarem, não dando cscuza 
legítima per si, ou pelos andadores, apontará logo, com meio tostão 
de muleta a cada um; e feita esta diligencia, c eslnndo todos os irmãos. 
com quietação e modcslia assentados, c os officiacs ua Mesa em seu 
Jogar, irá o dicto cscrirão chamando a cnda um dos irmãos por suas 
antiguidades, c lhe declnrará os sugeitos, que estão nomcndos na pauta, 
para votarem nos que lhes parecerem mais convcnicnlcs, e 'naquclles, 
em que votarem, lhes acceilnrá seu voto cm scgrct.lo, indo fazendo com 
riscas Jemhrança dos Yolos, pnra ao depois com os officiacs e juizes 
da Mesa , que são os que presidem na eleiç:io, se regularem, c se sa
berem os irmãos, que levaram mais votos nos oflicios p~ua que foram 
postos cm pauta, e 'nclles se votou; c aqllcllcs, que saircm com a 
maio r parte dos Yotos, ellcs serão, os que no nnno seguinte ficnrüo 
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senindo os dictos officios; e o escrivão cm voz alta os nomeará. para 
que conste a lodos os irmãos, dos juizes e officiaes da l\Iesa, que sa
iram eleitos: e a nenhum d'ellcs se admiltirá escusa alguma, para 
dcixnrem de servir os officios para que foram eleitos; antes os juizes 
os podcr5o obrigar com penas e condcmnações a que os sirvam, se
gundo lhes parecer razão. 

E publicada a dieta eleição o escrivão notificará aos dictos officiaes, 
que snirem eleitos, para que se achem presentes na festa, que Esta Ir
mandade faz em v~spcra de dia de Nossa Srnhora da Purificação, que 
é em o primeiro dia do mez de Fevereiro, para tomarem juramento cm 
Mesa da mão do juiz mais velho, ou de outro, se ellc ahi não esti
Yer para bem c verdadeiramente servirem aquelle anno seguinte para 
que foram eleitos; de que se fará termo no livro que serve das mes
mas eleições, nssignado pelo novo official, c pelos dous juizes, que esse 
anno acabam, e d'ahi por diante começarão a servir seus officios. 

CAPITULO VI. 

DOS OFFICUES DE 1\IESA, QUE HÃO DE SERYm, E SER ELEITOS . 

Estabelecemos, que se elejam dous juizes cm cnda um anno na fórma 
do Capitulo III d'eslcs Estatutos, e do antecedente a esle, e na mesma 
fórma se elegerão dous ,·isitadorcs, um cscrirão, e um thesoureiro, 
todos irmãos sacerdotes, c haverá dous deputados, que serão os j u izcs, . 
que acabam de servir o anno antecedente; e estes. deputados não é ncces
sario que se ponham cm pauta, nem 'ncllcs se ,·o te por serem pes
soas determinadas e certas, c se no dia do juramento for fnlecido algum 
dos officiacs, que por mnis v o los for eleito, ficará scrYindo esse anno, 
o que cm segundo Jogar foi eleito cm Yotos, sem se fazer noYa elciç~o ; 

c tomará o juramento na fórma d'cslcs Estatutos. 
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CAPITULO VII. 

DA. PROCISSÃO SOLE~I:XE D,ESTA SANCTA lRr.I.\.~DADE, 

QGE E..'l CAD.\. U;\l ANNO SE H.\. DE FAZER. 

Estabelecemos que em a vespera ua Senhora da Apresenlaç.ão, ás 
tres horas na mesma tarde do diclo dia, se· ordenará uma procissão 
solemne a qual acompanharão lodos os irmãos, que irão eom suns 
sobrepelizes, com toda a ort.1em e uecóro necessario, aos quaes mnn
dará a Irmandade pelos- andadores dar velas· e tochas, scgutHlo lhe 
cair pl)r distribuição; e irá o Prestes debaixo do pallio, e leYará o San
elo Lenho; e o lhcsourciro levará a Cruz dianlc, e irão ao Indo d'clla 
dons irmãos sacenioles com uuas tochas, e diante do pallio iràJ quatro 
irmãos com quatro capas d'asperges, dous de c.nda lado: e snirá esta 
procissão da Igreja de S. João de Almcdina, pelas ruas que melhor 
lhe parecer, e se recolherá ao Salvauor: c irão louos os irmãos alter
natim com muita pausa e ordem, cantando o llymno Te Deum laudamus 
e o cantico Benedictus D01núws Deus Israel, e os Psalmos, que forem 
conducentes ao louvor do Senhot·, e os juizes irão com suas varas de 
traz do pallio acompanhando a procissão: c chegando á Egreja de S. Sal
,·ador porá o Prestes a Cruz do Sane to Lenho cm o altar da ca pclla 
mór, e logo começarão todos os irmãos a cantar em louYor ua Virgem 
~ossa Senhora, a anliphona da Salve Regina, c acabada clla se dirá 
o Verso, c logo o Prestes dirá a ornção do uia da festa da Apresen
tação, c se findnrá n p_rocissão: c o prorimcnlo dos irmiTos, que hão de 
lcnlr as varas do pallio c mais ornato da procissão, terão cuidado de 
o fazer os irmãos ua l\lcsn, mandando com tempo, pelos andnuores, 
(l\ izar os irmãos do encargo que . a cnua tllll é d istribu ido, para que 
se achem presentes, e não haja falta no tempo da procissão; e os que 
não Yicrem, ou não acccilarcm nquclle encargo, para o que foram a' i-
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sados, ou não dando justa causa de escusa aos juizes, será cada um 
condemnado em meio tostão para a fábrica da lrman<ladc. 

CAPITULO ·v111. 

DA FEST.\. PIH~CIP.\.L D 'EST.\. IR~L\~DADE. 

Estabelecemos, que em o dia seguinte, que é o dia da festa da Apre
sentacão de Nossa Senhora, em 21 de NoYcml>ro, se fará a festa prin
cipal d'esta Sane ta Irmandade na mesma Egreja de S. Salvador, que 
constará de ~lissa eantada e Sermão, cuja despeza será á custa dos 
juizes d'esse anno: e recommendàmos muito aos dietas juizes, que 
como esta Sancla Irmandade se intitula dos clerigos pobres, não ex
cedam os c os tu mes sôbre o ornato da :1rmaçJ.o da Egreja; nem a Ir
mandade lh 'o consentirá; e todo o irmão, que pelas noYe horas da 
manhã se não achar presente na sobredicta Egreja com sua sobrepeliz 
para assistir á dieta festa, será condemnado cm riO réis, para o que 
terá cuidado o escrivão de tomar conta pelo rol dos nomes dos irmãos, 
e apontar os que faltarem, e isto se fará antes de se eomeçar a Missa, 
c os andadores terão muito cuidado de comporem os bancos da dieta 
Egreja, assim para os irmãos se assentarem, como para as mais pessoas, 
que vierem assistirá festa, e sendo 'nisto descuidados, os condemnarão 
os juizes a seu ttrbitrio: e ao thesourciro da dieta Egreja pelo trabalho 
de repicar e tanger os sinos na Yespera e dia da festa, c de assistir 
com sua sobrepeliz na administração do que for necessario para a )fissa, 
lhe darão os juizes um tostão de esmola. 
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CAPITULO IX. 

llO~ IH .\S DI Ql:E SE DtR:\0 AS :\IISS.\S C.\~TADAS DE 1\'0SS.\ SE:'\IlOIU, 

A QCE EST.\. IR::\L\.NHA OE 1; OllRIGAD.\.. 

Et'tabelecemos, que cm lodos os dias das Yespcras das festas de Nossa 
Senhora, que Yôm pelo decurso de cada um anno, se diga uma Missa 
cantada na Igreja de S. João de Almcdina, ~m o altar da mesma Se
nhora, pelos irm~os Yi\'os, c augmcnto cl'csta Sancta Irmnndnde, ús 
quacs Missas assistirão todos os irmãos com suas sobrepelizes; c se co
meçarão as dietas ~Iissas a ct~ntar des<le o primeiro de Ncn·cmbro até 
ú Dominica in 1llbis, pelas 9 horas; c do tal dia até ao primeiro de 
~o,embro, pelas 8 horas: e acabadas as dietas Missas se dirão so
lemnemente quatro responsos eantados pelos irmãos defunclos, nas tres 
n(nes da Egrejn, e o último ao recolher do Prestes para a sachristia 
com o Psalmo de profundis, c nos mesmos dias se dirão outras tantas 
Missas rcsadas pelas almas dos irmãos defunclos; e serão as sobre
dietas Missas distribuídas por seus turnos, pelos irmãos; e na mesma 
fórma as dialmaticas para as I\Iissas cnntadas; c os irmãos, que não 
assistirem ás dietas Missas com suas sobt·cpelizes, ou faltarem a satis
fazer as dietas distribuiç.ões sem terem justa causa (que n farão certa 
r~os juizes per si ou pelos andadores), serão condcmnados cada tun 
d'clles pelo juiz ou juizes, que nssistirem, ou seus substitutos, em Yinte 
réis; e isto se entcn<lcrú além do que derc pagar de esmola pela Missa, 
ou dialmaticn, aquellc a quem foi distribuida. e fnltou: c o cscrh·ão 
terá cuidado, antes que se comece a Missa, de let· o rol dos irmãos, c 
íldvertir ao juiz os que faltam, para serem comlcmnados, e os nndn
dorcs tcrJo ohrigaç~o de darem a\ izo a todos os irmãos para n nssis
lcncia dns dietas ~lissas e distrihuiçücs, que lhes forem encarregadas, com 
prna de serem eondcmnados ao arbilrio do juiz. 
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JHS FESTAS DE ~OSS.\ SEXIIORA, E~[ QUE SE HÃO DE CELEBR1R AS ~llSS.\S 

CA~TAD.\S E REZADAS, QUE SÃO AS SEGUI~TES. 

Em o primeiro dia do mez de Fevereiro, que é respera de ~ossa 
Senhora da Purificação, e a 2-Í de Março, vespera de Nossa Senhora 
da Annunciação, dia de ~ossa Senhora dos Prazeres, que é a primeira 
segunda feira depois da Dominica in Albis; em o mez de Agosto um 
dos dias ·in{ta octavam da Assumpção de Nossa Senhora; em o mez 
de Septembro um dia infra octavam da NatiYidacle de ~ossa Senhora; 
em o mez de Dezembro em um dia infra octcwam da Conceição ele 
~ossa Senhora, e não nomeâmos aqui dias certos d'estas outavas, por
que como são festas muito solcmnes na Egreja Cathedral, e nas mais 
Egrejas Collegiadas, encarregàmos aos juizes e aos mais officiaes da Mesa, 
que escolham o dia, que dentro das dietas outa,·as lhes parecer mais 
conveniente, para se celebrarem as ~Iissas, e decm ordem aos andado
res para que ayizem aos irmãos assistam ás )lissas nos dietas di3s. 

CAPITULO XI. 

DO OFFlCIO GER.\L NO OUT.\. Y.\RIO DOS S.\~CT05. 

Estabelecemos, que cm um dia in(ra octavam de todos os Sanctos, 
que mais desoccupado parecer aos juizes c irmãos da ~lesa, se faça cha
mamento pelos andadores de todos os irmãos, para em a tarde do tal 
dia cantarem vesperas c matinas do officio dos ddunctos duplex, que 
se começará pelas tres horas da tarde, c no dia seguinte se cantarão 
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Laudes c Missa solemne, com diacono e subuiacono com suas dialma
ticas, pelas almas de todos os irmãos e bcmfeitores defunctos, em a 
qual se dirá a orl!ção Deus veniae largitor etc. em a Missa e ,·esperas, 
e no fim da ~Jissa se cantará um rcsponso, e os irmãos que não assis
tirem com suas sobrepelizes ás Ycspcras e Missa, serão condemnados 
em um tostão para a cera da Irmandade; a saber meio tostão faltando 
ás vespcras, c outro meio tostão faltando á Missa. 

CAPITULO XII. 

DOS IIDÜOS DOE~TES E E~CARCER.\DOS. 

Estnbelccemos, que haYendo algum irmão doente, e lão pobre c 
ucsamparado, que não lenha o neeessario, sendo a doença grave c 
perigosa, o fará saber ao irmão Yisitador do seu districlo, o qual o 
irá logo visilnr: informado da qualidade da doença e necessidade, dará 
conta a um dos juizes, para maudar prover o dicto doente com a es
mola necessaria para a necessidade presente com escriplo assignado 
pelo juiz e visitador; a qual esmola o thesoureiro entregará Jogo ao 
uiclo visitador para que sem dilação a Yá entregar Jogo ao doente, c 
guardará o diclo lhesoureiro o escripto para descargo de suas contas; c 
sendo caso que o dicto irmão doente Séja pessoa desamparada, e não 
tenha quem lhe assista, os juizes farão sem dilação chamamento dos 
mais officiaes da Mesa, c 'nella disporão o que for necessario para soe
correr ao dicto irmão, de enfermeiro e alimento corporal, c medica
mentos neccssarios, para que não tenha falta alguma de remedias para 
a cura da dieta doença; c os irmãos, que forem prêsos por crimes 
de ({Ue não resu1le infamia, ou estiverem encarcerados por algum res
p~ito ou causa eivel, c tiYcrem nccessidauc de alimentos, c pessoa que 
ar.dc cm seu liYramento, fazenuo-o saber á ~lesa, serão providos con
f,)rmc suas necessidíldes. 
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CA.PITULO XIII. 

DA ASSISTEXCIA QUE SE HA DE FAZER AO IR~ÃO 

QUE ESTlYER E~l ARTIGO DE ~IORTE. 

Estabelecemos, que constando aos Irmãos visitadores que algum irmão 
doente está tão perigoso, que os medicos desconfiem de sua vida, o farão 
togo saber ao escrivão, o qual terá logo cuidado de fazer distribuição 
pelo livro d'onde se costumam fazer as distribuições, e por sua ordem 
distribuirá duas horas a cada dous irmãos para assistirem ao dieta 
irmão, que estiver em perigo de ''ida, e o ajudarem a bem morrer; 
c dilatando-se mais a sua morte, se continuará a mesma distribuição 
aos que se seguirem de dous em dous na fórma acima declarada; c 
os andadores darão com todo o cuidado as dietas distribuições; e os 
Yisitadores procederão 'nesta materia com toda a caridade, e diligencia 
por ser a principal obrigação de seu officio, o que lhe cncarregâmos, c 
ser a materia de maior importancia para o bem e sahação das almas; 
c os dous Irmãos que assistirem ao tal doente em o tempo que expirar, 
mandarão logo aviso ao andador do districto do dcfuncto para que dê 
parle ao escrivão do seu fallccimento, para poder prover de tudo aquillo 
que for necessario para se amortalhar seu corpo com os paramentos 
neressarios, e cêra e mais cousas, que· forem necessarias para compos
tura da easa e cada,cr, o que fará sem dilação . 

• 
l 
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CAPITULO XIV. 

DO E~TEHRA~IENTO DOS IRMÃOS DEFU~CTOS. 

Estabelecemos que, falleccndo algum de nossos irmãos, o andador do 
seu dislricto dará logo parte ao escriYâo do tnl fallecimcnto, para que 
proYcja os liYros, ' 'enuo 'nelles se o tal irmão dcfuncto tem algum impe
dimento para que a Irmandade lhe faça seu entêrro; e achando que o 
não tem, dará o di c to escriYão ordem aos andadores para que dt~cm recado 
a todos os ·irmãos ·com ·hora certa para se fazer o enterro, e lambem 
aYisarão aos Lhesoureiros de todas as Egrejas d'esta cidade, assim para 
l}Ue façam os trcs signaes cm os sinos, como lambem para virem acom
panhar com as suas cruzes o enterramento, c.onforme o dispõe os es
tatutos antigqs; e aos uictos thesoureirosy c moço do curo da Sé, que 
le,·arem as cruzes, se lhes dará pelo seu trabalho de esmola a caua um 
50 réis, por darem os signacs e levarem a cruz. 

E deixando algum irmão em seu testamento que o enterrem fóra 
<l'esta cidade, a Irmanuade não será obrigada a o enterrar, excepto en
terrando-se em a Egrcja do mosteiro de Sanct' Anna, San c la Clara, S. Fran
cisco e Carmelitas descalç.os; e na fórma sohredictn se fará o enterro 
aos que rcsiuircm nos diclos mosteiros, vindo a enterrar-se 'nesta ciuadc, 
ou enterrando-se 'nelles; c os irmãos, que morrerem 'nesta cidade, ou 
nos sobrcdictus mosteiros, serão acompanhauos com a Irmandade; c se 
enterrarão na sua tumba; c o que se não enterrar na tumba da Irman
~lauc, não será esta obrigada a acompanhai-o, nem a fazer-lhe seu enterro, 
mas sempre se lhe farão os mais sufTragios da obrigação como nos mais: 
c os que morarem, e fallcccrcm cm alguma quinta dos áros d'csla ci
dade , ou fúra d'ellcs, enterrando-se 11a tumba d'esta Irmandaue, a Ir
mandaue os irá buscar com a tumba ás portas da cidade, c alli lhes 
cnnlarão seu rcsponso como é costume, c lhes farão seu enterro; c na 
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mesma fôrma se acompanharão os ossos de qualquer irmão, que venham 
de fóra a sepuJtar-se 'nesta cidade; e a lrrJJandade dará ''élas e tochag 
para o acompanhamento do enterro de todos os irmãos; e lodo o irmão, 
que faltar nos diclos enterros, ou a qualquer d'ellcs, não tendo legí
lima causa, será condcmnado em um tostão, e se algum for acompanhar 
sem sobrepeliz, será condcmnado cm meio tostão, e da qualidade das 
escusas conhecerão os juizes da Irmandade com o escrivão, c a clles 
pertencerá determinar se são justas ou não; e o cscri\'ão terá muito 
cuidado de examinar pelo rol dos nomes dos irmãos se falta algum ; 
c faJtando lhe apontará logo as sobredictas muletas. 

CAPITULO XV. 

DOS OFFICIOS QUE SE HÃO DE FAZER PELAS ADl\S 

DOS JR~IÃOS DEFllNCTOS. 

Estabelecemos, que, fallecendo algum irmão, se lhe façam em tres uias 
tres officios de nove lições duplex, e antes que se comece o primeiro 
cantarão as Yesperas dos defunctos; e cm todos os trcs officios haverá 
l\lissa cantada com tliacono c subdiacono por distribuição; e cada um 
dos irmãos será obrigado a dizer duas missas rosadas pela alma do 
irmão dcfunclo; e se alguma das cantadas lhe couber por distribuição, 
nem por isso ficará escuso de dizer as duas resadas, e todos os irmãos 
seculares cm cada um dos dictos officios rezarão uma coroa Llc Nossa 
Senhora pela alma do dcfunclo. E todo o irmão, que não assislir aos 
diclos officios com sua sobrepeliz, não dando legítima escusa, será conde
mundo pela falta de cadl um dos oflicios em meio toslão, que se nppli
c.ará por esmola para uma Missa pela alma do dcfuncto, e o que assim 
fallar, fica obrigado a rezar os di elos officios a que não assistir, mas 
nunca lhe encarregarão a Missa pela falta que fez: por essa mandarão 



os omciaes da ~fpsa fazer por um dos irmãos, e nenhum irmão se irá 
da Egreja antes de se findarem os officios sem licença dos juizes, que 
só lh 'a darão, tendo causa justa sob a dieta pena. 

CAPITULO XVI. 

DO SILENCIO QUE SE lU. DE TER NOS OFFICIOS IHYI~OS, 

PROCISSÃO E ENTERR . .\MENTO. 

Estabelecemos, que na assistencia dos officios divinos, enterramentos 
c procissão, se hajam todos os irmãos com grande modestia, c quie
tação, que para taes actos se requer; porque como sacerdotes deYem 
dar exemplo para com elle edificarem ao mais poYo, com que terão 
particular cuidado os juizes e procederão contra os rebeldes como lhes 
parecer serviço de Deus, com muletas, e mais mais penas, confórmc o 
merecer sua contumacia; e para que todos os irmãos assistam á obrigação, 
que tem assim no rezar dos psalmos, como no cantar das lições dos offi
cios dos defunctos, e lambem na assistencia das Missas cantadas das 
festas, ordenàmos, que nenhum irmão diga Missa, cm o tempo, que 
se estiverem fazendo os officios, ou eantando as Missas das festas, c 
querendo-a dizer, a dirão ~ntcs, ou depois dos dictos officios, com pena 
de serem mulctados na mesma fórma dos que não assistem ás dietas 
solemnidades. 
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CAPITULO XVII. 

DE COMO DEVE~l SER r.ONTADOS NAS EGREJAS E~l QUE ASSISTIREM 

OS lR~IÃOS QUE YIERE~I .(S ODRIGACÕES DA IRl\lANDADE. . . 
.. 

Estabelecemos, conformando-nos com os Estatutos antigos d'esta San
ela Irmandade, que aprovaram, e confirmaram os lllustrissimos Senho
res Bispos Condes, nossos prelados, e o Reverendo Cabido na Sé vacante, 
em os quaes se ordena, que os irmãos que vierem assistir ás obrigações 
d'esta Sancta Irmandade, sejam contados em seus beneficias nas Egrejas 
em que assistirem, e assim se guardará d'aqui por diante, e serão con
tados os irmãos na Egreja Calhedr31, e Collegiadas (]'esta Cidade, que 
vierem assistir ás obrigações d'esta Sancta Irmandade aquclle tempo, e 
horas, que 'nellas estiverem occupados; a saber se vierem a satisfazer a 
distribuição, que se lhes fizer de ~'lissas, e dialmaticas nas festas e ofi
cias da Irmandade, e assistir aos dictos officios e festas. 

E outrosim havendo chamamentos e junctas em tempo: que haja oc
cupações n·as sobredictas Egrejas, irão a terceira parte dos Benefi
ciados, Economos e Capellães da Sé, ou aquelles, que commodamente 
podérem ir sem se fazer falta aos serviços das Egrejas, e os que as
sim forem á dieta Irmandade serão contados como presentes cm todas 
as distribuições e benesses, que então houver nas sobredictas Egrcjas. 
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CAPITULO XVIII. 

DA FÓR:\1.\ Df QUE SE HÃO HE PHOVER AS Y.\R.\S E llíL\ :\ DÕES DOS JtlZES, 

E OFFIC(O DE ESCRIYlO, E MAIS OFFICIAES Jü )IES.\., 

ESTA~DO OS PROl'RIET.\1\lOS ABSE::';TES. 

E~tabclecemos, que quando nos actos em que for juncln esta Irman
dade assim a enterros e officios, Missns c outras solcmnidados em que 
os Juizes costumam ter suas varas ou hrandõcs, e os proprielarios cs
lircrem absentes, ou impedidos, se entregarão as dietas varas e hran
dões aos irmãos mais antigos, que lircrem sitio juizes e presentes 
estiverem, aos quaes, depois que tiverem as dictns insignias, lhes obe
decerá toda a Irmandade como aos propricta rios, c lerão toda a j uris
dicção, que clles têm. E sendo cnso, que depois de estarem assim 
subslituidos se entrarem dentro na Egrcja os Juizes proprictarios, se lhes 
cn L regarão logo as dictlis insignias para governarem seus díctos offi
cios; pórém indo os ditos substitutos com seus provimentos cm procis
são, ou cnlêrro de algum Irmão fóra da Egrcja, e chegando 'neste tem
po os juizes proprietarios, se não privarão os dictos substitutos das 
insignias; antes as levarão até se recolher a procissão, ou enterra
mento para a Egreja, aonde serão logo entregues aos proprictarios; c 
isto ordenâmos por considerarmos não ser decente o haver descompos
tura pública, tirando-se as dietas insignias a quem as lera cm simi
lhantes actos, c se evitar algum cscandalo, que podia resultar: e outro
~ im, sendo ahsentc ou impr,dido o escrivão, substituirá cm seu Jogar o 
Irmão. que immediatamcntc lhe preccllcu no oficio, c o mesmo se oh
~cn·ará scnllo ahscntes os mais ofiiciacs da Mesa. 
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·CAPITULO XIX. 

CO~IO SE PROCEDEn.{ CO~TRA OS IR~UÃOS, QUE NÃO OBEDECERE)I 

.AOS CH.\.~I.UIENTOS E !IL\.IS OBRIGAÇÕES n'ESTA SANCTA InMAND.\.DE. 

Estabelecemos, que quando algum Irmão for tão contumaz e des
cuiuado de sua obrigação (o que Deus não permitta), que por mui
tas Yezes falle, c não venha quando for chamado para as juctas e mais 
obrigações da Irmandade, e ao andador, que o chamar não der licita 
escusa, para da sua parte a dar aos Juizes, ou lhe responder algu
mas palavras descompostas contra o respeito da Irmandade e seus of
Hciaes, ao tal Irmão possam os juizes condemnar em Mesa no que lhes 
parecer conveniente: e persistindo o dicto Irmão em sua contuma
cia, que não queira obedecer como ê obrigado, será admoestado por 
tres Yezes pelo Escri\·ão, da parte dos Juizes, que assim o mandarem, 
c preserverando sem obedecer aos Juizes, com todos os mais officiaes 
da Mesa junctos, o riscarão de Irmão, de que se fará termo ass~gnado 
por toda a Mesa; declarando-se 'nelle as causas e fórma pelo que o. 
tal Irmão fôr riscado, e nunea mais será admiftido por Irmão ainda 
que de grandes esmolas. 

CAPITULO XX. 

DO :MODO C0:\1 QUE A :'IlESA PRECEDER,( SOBRE AS DISCORDL\.S DOS lR~IÃOS. 

Estabelecemos, que havendo entre alguns Irmãos desta Sancta Ir
mandade dúvidas, discordias ou inimizJdc (o que Deus não permita), os 
,·isitadores informarão a Mesa, cm como, fazendo sua obrigação, admoes-
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taram aos dictos irmãos discordes com toda a caridade, e porque 
não bastaram suas admoslações, para os quietar e pacificar, por isso 
dão a dieta conta; e a Mesa 'neste caso cham;'.;'á os dictos Irmãos, e 
com a suavidnde c razões passiveis os admoestará parn que deixem 
odios, c que se pcrdõem um ao ouiro, ficando unidos com verdadeira 
caridndc; c quando não obedeçam, procederá contra elles na forma, 
que me1hor, lhes parecer até serem excluídos c riscados de Irmãos. 

CAPITULO XXI. 

DA lt\TRANCIA DE 11\:.\ÜOS. 

Estabelecemos, que, querendo algum ecclesiaslico, ou seja de ordens 
sacras, ou menores até prima lonsu ra, morador, ou residente 'nesta 
cidnde, ser Irmão d'csta Sancta Irmandaue, fará súpplica á Mesn, e pre
cedendo os Yotos de toda a Irmandade, sahindo a maior parle a ~cu 
faYor, será acceilo por Irmão e se lhe dará juramento, que tomará 
ua mão de um dos Juizes, cm que prom'ctlerá guardnr ludo o que está 
disposto 'nestes Estatutos; de que tudo se fará lermo no ]iYo das intran
cias dos Irmãos pelo Escrivão, o qual será assignado pelo intranle e 
Juizes, c dará de esmola um cruzado cm fórma ordinaria, ou o mais 
que lhe parecer, conforme sua qualidade, ou devoção; porém não será 
admillido a esta Irmandade pessoa ccclesiastica alguma, que lenha de 
edadc sessenta annos para cima, saho se der vinte mil réis de esmola, 
c os que tiverem uc quarenta annos para cima, não serão admillidos 
menos de quatro mil réis de esmola; c os sacerdotes assistentes e mo-· 
radorcs'ncsta cidade, que, depois de lerem a dieta dignidade, cm termo do 
quatro annos não procurarem cntr\\r 'nesta Irmnndnde, não serão ac
ccitos 'ncJia sem esmola uc dois mil réis de inlrancia; c lambem não 
po1lcr~o ser admillidas cm tempo algum para irmãos aquellas pessoas, 
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que tiverem alguma infamia pública, peln qual fossem juridicamente 
punidos, ainda que offerfçam qunlquer esmola por grande que seja, em 
o que os Juizes e os mais Irmãos da Mesa se haverão com lodn a rir
cu mspecção e· ad Yerlet~cia. 

CAPITULO XXII. 

DA l~TRANCJA DOS IRM-ÃOS LEIGOS, QUE 'NESTA In~IA~DADE 

TÃO SÚ-'IE~TE SE PODEIÜO ADMITTIR. 

Eslnbelccemos que nenhuma pessoa leiga seja admittida a Irmão o'esta 
saneia Irmandade, porque como é de sncerdotes, entre os quaes não con
Yem haja communicação com os seculares, pela auctoridade e decenc-ia 
tio estado ecclesiastico; por esta causa e razão, se não admiltirão a ser 
Irmãos pessoas seculares de nenhuma qualidade que sejam, excepto al-
guns que são necessnrios precisamente para o sen'iço da Irmandade, que 
por lrmào sacerdote se não pódc fazer, c os que se poderão admittir são 
os seguintes: um ou dous doutores, ou formados cm medicina, ou appro
' ados, os (pwcs terão obrigação de curar todos os Irmãos de graça, e 
~cndu enfermidade graYc, os ,·isitarâo duas 'ezes ao menos cada din. 
E outrosim um boticario, o qual será obrigado a dar os medicamentos 
de graç.a, a to'do o Irmão que for pobre, e aos ricos por metade d'aquillo 
que Yalerem, e para lhe constar se o Irmão doente é pobre, lhe será 
tlado um escripto assignado pelo juiz do seu dislricto em que nssim o 
<lrela rc, ou pelo esc r hão da I rmnndacle. E outrosim h a Ycrá um procu
rador leigo, qunndo não/ hnja Irmão clerigo, que queira scnir o di c to 
olllcio, O qual terá obrigliÇ~O de procurar todas as C:lUSliS C nrgocios da 
Irmandade, nssim as que correm pleito cm juizo, como fúra d'clle, sem 
porisso lcYar estipendio algum; e das causas que houYcr, c ~cu estado 
clará conta aQs Juizes c Escrh'ão, c n~o podcrú mover causa de no' 6' 

4o 
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sem os Juizes e mais Oiliciacs da Mesa lh'o ordenarem, e pelo rol que 
lhe der u escri\'ão, cobrará todas as d1vidas que se deverem á Irman
dade, assim de fóros, como de juros e aposentadorias, condemnações 
e mais fazenda que a Irmandnde tem. e todo o dinheiro que receber 
será obrigado de o entregar, dentro de oito dias, ao Thesoureiro, pre
sente o Escrivão, para se fazer assento do reciho d'elle, e será obri
gado a Yir dar conta lodos os mezcs aos Officiaes da Mesa, no flia 
em que se fizer Mesa, de lodo5 os negocios e cobranças, que tem feito 
e estão para fazer, e o estado d'ellas. E outrosim haverá dous Ir
mãos leigos andadores, que serão pessoas bem procedidas e limpas de 
sangue de toda a infecta nação, os quaes serão obrigados a dar recado 
a todos os Irmãos, para todos os Ofllcios, )lissas e chamamentos c 
distribuições, que se orucnarem pelos Juizes ou Officiaes da .Mesa, as
sim ordinarias que 'nestes estatutos estão declaradas, como as mais que_ 
parecerem aos Juizes são neccssarias; c assistam com suas opas roxas, 
que a Irmandade lerá, a todos os officios e festas, acompanl1amentos 
de enterros e procissões, é mais solemuiuades e ajunclamenlos, que 
houver na Irmandade, com toda a compostura, de voltas la,·adas, c ves
tidos limpos e honestos. E tem mais obrigação o irem á Egreja onue 
n lrmanuade se junclar, compor os bancos, e correrá por sua conta ac
cender o thuribnlo, e dar a seu tempo a cêra aos Irmãos e aos Jui
zes as varas, e compôrr.m o mais ornato necessario ua Egreja, e da
rem noticia· aos Juizes de toda a escns:1 q uc os Irmãos derem, para o 
'(UC assistirão ao ler o rol das mulctns, p:1ra qne nomeando-se o Irmão 
lhe lembre a descarga que lhe deram em casa ao dar do recado, e os 
.Juizes a e~aminarào, se é ou não é justa para assim os condemnar, 
ou ab5olver; c faltando algum Irmão por lhe não uarem recauo, ou 
f.dlando a qualquer uas sohrediclas ohrignções, serão logo condemna
dt)S cm meio tostão, por cada falta que fizerem, e o EscriYfio lerá cui
dado de I h 'as aponta r; e os ,,ledicos, Uolicario e Procn rador, não dando 
inteira satisfação á obrignção de seus offidos, constando fazem 'nelles 
faltas, scràt) admoestados em ~lesa: peln primeira c S('gunda vez, c niio 
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se emendando serão ri~cados de Irmãos, e na mesma fórma, se pro
cederá com os dictos andadores, faltando a suas obrigações; e todos 
os sobredictos Officiaes e Irmãos leigos, serão acceitos por Irmãos na 
mesma fórma que os ecclesiasticos, c gozarão dos mesmos suffmgios c 
sacrificios, e de todas as mais. prerogatinls, que 'nestes estatutos se · 
declar3m que se devem obrar e fazer pelos Irmãos sacerdotes, em re
muneração do seu sen·iço c lmbalho. · 

CAPITULO XXIII. 

DAS APOSE~TADORIAS DOS 11\)fÃOS. 

Estabelecemos, que se algum lrmiTo d'esta sanct3 Irmandade, se 
quizcr absentar d'esta cidade para outra tena com domicilio mudado, 
antes de sua partida o f3rá saber á Mesa, propondo-lhe as razões que 
tem para o fazer, e querendo ficar incorporado na Irmandade, se fará 
termo de aposentauoria pelo EscriYão, assignado pelo dicto Irmão e 
Juizes, declar3ndo-se a terra para onde v a e, e pagará cada anno á 
Irmandade, pelas faltas que com 3 dieta absencia f3z, quatro centos réis, 
e será obrigado a mandar pagar a dieta esmola cada anno ã. Irman
dade, e S3ber do EscriYão os Irmãos que falleceram, para lhes dizer 
por cada um duas Missas, e rezar lres Officios de noYe lições, e pas
sando dous annos sem mandar pagar, será riscado; e sendo caso que 
torne a mudar domicilio para esta cidade, se não haverá mais por apo
sentado, mas continuará a servir esta Irmandade como os mais Irmãos, 
c se algum. Irmão fizer a dieta mudança, sem fazer o dicto lermo, c 
passarem dous mezes depois d'e11e absente, sem o ellc fazer por si ou 
por seu procurador, será logo riscado de Irmão, sem mais outra di
ligencia; e os Irmãos que forem já Yelhos Oll aposentados, uigo, 011 

achacados, que quizercm ser aposentauos, farão petição á ~lesa, e 'nclla 
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se resohcrá se têm edade, ou su fficicntes achaq ucs que os impidam a 
senir, c achnndo-se que 6 verdade a sua súpplica, se lhes fará termo 
de aposentadoria na fórma acima dcclaraua, com ohl'igação de manua
rern satisfazer a dieta esmola de aposentadoria; e da mesma sorte se
rão jubilados os Irmãos, que tiverem trinta annos conlinuos de sen iço 
u'csta Sancta Irmandade, lJUercndo usar do pri\ ilcgio da jubilação, 

' mandnndo satisfazer ns dietas distribuições; porém, uns e outros assim 
jubilados, ficarão sempre obrigados a mandar dizer, além das dietas 
uistribuições, e rezarem. as duas Missas e ln~s Officios, pela alma de 
qualquer Irmão defuncto. 

CAPITULO XXIV. 

DOS DIAS El\1 QUE DEYE JIA VEJt MES.\. D 'ESTA S:\XCT.A lRJ\l.A~D.\IJE. 

Estabelecemos, que para bom regimento d'esta Sancta Irmandade, 
e conservação e nugmenlo da sua fazenda. ' se faça cada mcz uma jun
c!a de lodos os officiaes da Mesa, em a qual se lraclarão os ncgocios 
4uc houver, e se dc~pacharão as petições que se oflerecerem, á qunl 
)lesa é obrigado o procurador a assisli r, pa t'i.l dar conta de toJos os 
ncgocios, e do estado d'clles, e das dividas que se devem, e do estado 
c mouo, que ha de haYer em sua arrecadação para 'nisso se prover 
c·om hrcvidaue, e estas l\Iesas se fariio no úllimo ou penullimo dia de 
caua mcz, pelas 3 horas da tarde, 'naquelles mezes em que não ha 
)lissa cantada da Senhora, ou Officios da Irmandade, porque haven
d•ros nos di c tos dias, se poderá saber dos di elos negocios, c os an
dadores darão recado aos Irmãos da Mesa e Procurador, para que so 
achem presentes cm cacla uma das dietas Mesas, e não assistindo o 
Procurador n cadn uma d'ellas, pagará meio tostão por cada vez que 
falt:tr, não mostrando justa causa de escusa, c o Escrivão lhe apon
lar{t Jog() a di eta mulcla. 
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fH FÓR'L\. E~l QUE SE HÃO DE EXECt;r_\.R AS DI"VID.\S QUE OS IR'ÜOS 

llEYEREl\l A ESTA 5ANCTA IR'lAXDADE. 

Conformando-nos com o que dispõem os Estatutos nnligos, confir
mados pelos Illuslrissimos SP.nhores Bispos Condes. nossos prelados, em 
(f!IC concedem ju.risdicção aos Juizes d"esla Sancta Irmandade para po
derem mandar executar os Irmào5, que por qualquer modo lhes esti
verem tlcvendo dinheiro, procedentlo na dieta r:xecução cotp munito
rios até proferir sentença declaraloria tle_ excommunhào maior contra 
os tlevedores; estabelecemos que os Juizes d'csta Sancta Irmandade 
possam mandar executar aos Irmãos que deverem dinheiro procedido 
de thcsouraria, entradas ou muletas, ou outro qualquer effeito perten
cente a elln, procedendo na dicla execução com munitorios, nté pro
ferir sentença declaratoria de excommunhão mnior, dos quacs proce
uimentos será Escrivão o da Irmandade, e havendo no caso alguns em
bargos, serão rcmettidos ao juizo do Reverendo Doutor Vignrio geral 
para determinar o que for justiça. 

C.\PITULO XXVI. 

DA FÓR'IA EM QUE SE liÃO DE HAYEH OS IH'IÃ08, 

QUE TIVEHEM REQUEHDIENTO. 

Estabelecemos, que ha' endo algum IrmJ.o que tenha algum reque
rimento na Mesa, de que espere despacho em qualquer maleria, tanto 
que fizer presente seu requerimento: ou por palavrn on por escriplo, 
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se sairá para fóra do congresso, para o Jogar que lhe assignarcm os 
.Juizes, até se lhe dar resposta ou despacho, o que cumprirá sob pena 
t.le não ser ou\'ido, nem pro,·ído em seu requerimento. 

C.L\.PITULO XX\.11.' 

QUE E~l TODOS OS ACTOS E:'\1 QUE SE JUNCTAR A IRMA~OADE, 

SE LEIAl\1 El\1 PRIMEIRO LOGAR DOUS CAPITULOS· 

n'ESTES ESTATUTOS. 

Eslaheleccmos, que para melhor constar aos Irmãos, das obrigações 
que têm de servirem com o zê lo c pontualidade esta San c ta I rman
dade, em lollos os dias que a Irmandade estiver .iuncla para celebrar 
Missas ou Officios, uo dar das galhelas, que é a parle destinada para 
ns minutas se lêrem, lerá o Escrivão cm voz alta e inlclligivel, ao me
nos dous capitulos d'esles Estatutos, e tractando-se algum negocio para 
se determinar na dieta juncta, lerá os capítulos que lraetarem do tal 
Hegocio, o que assim ordenàmos para todos os Irmãos saberem, c tc
rem na memoria os preceitos a que estão obrigados a esta Sancta Ir
mandade, para os cumprirem inteiramente, e se resohercn~ os nego
cios com lodo o acerto na fúrma dos mesmos Estatutos. 



--31-

CAPITULO XXVIII. 

D1 FÓR-'L\. E-'1 QUE SE PROYERÃO OS PRAZOS o'ESTA S.\.:\'CTA. IR-'IA~D:\DE . 

Estabelecemos, que vagnnd'> algum prazo de que esta Sancta Irman
dade é direito senhorio, ou seja por estarem as vidas acabadas, ou 
falla de nomeação d'ellas, ou por se julgar devoluto á dieta Irmnn
dade, se fará chamamento de todos os Irmãos pnra se lraclar do pro
Yimento do dicto prazo; e sendo para se fazei' no,·o titulo, e renova
ção de vidas, bastarão só os Irmãos de l\Iesa, e para se fazer a tal rc
HOYaçào com os accrescenlamentos dos fóros que lhes· parecer, prece
dendo primeiro Yistoria e mediç.1o nas propriedades, e os mais requi
sitos necessarios confórme o direito, no que lhe encanegamos suas con
sciencias. 

Porém, quando o chamamento for para proYet· algum prazo vagn 
e devoluto á Irmandade, 'neste cnso, se chamarão todos os Irmãos para 
se fazer o provimento, e votarem 'nelle na fórma seguinte: Em primeiro 
lugar, o Juiz mais velho proporá á Irmandade as causas por onde está 
devoluto ou vago o dicto prazo, e procurará se ha alguns pretenden
tes, para que não vejam, nem ouçam votar no provimento do tal prazo, 
sob pena de ficarem inhabeis para n pretenção, e de se lhes não pro
porem seus requerimentos, no que os Juizes terão grande vigilancia; 
e lidas as petições, sendo todas de Irmãos sacerdotes, será preferido o 
Irmão mais antigo, sacerdote, que tenha servido de Juiz, ou qualquer 
outro cargo dos officios da Mesa d'esta Irmandade, de propriedade. e 
com boa satisfação, e pelo mesmo modo serão preferidos os Irmão~ 
sacerdotes, que não occuparem o lognr da Mesa, aos clcrigos de ordem 
inferior, e estes se prcferirã'> aos Irmãos leigos, os quacs outrosirn se
rão preferidos a touas as pessoas que não forem Irmãos. · 

E quando não haja lrmiTo algum pretendente, se votarú em 05 de 
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fúra, com I h re arbitrio, sendo sempre em pessoa chrislã 'elha, e de 
que se espere trará o dicto prnzo melhorado, e p:-~gará pontualmente 
as pensões que dever, e o que leYíll' mais votos, será proYÍdo no dicto 
prazo, e da uicla eleição se fará lermo que assignará, obrigando-se a 
tudo, e a fazer escriptura pública; e nunca cm nenhum caso se mu
dará a natureza do dieto prazo na cscriplura que se fizer, antes se con
serrará na qne ao tempo da sua vacnlura se achar tem; e isto se guar
dará ainda que se offercç.am pensões de muito maior quantia; c a dieta 
escriptura e vistoria que se fizer no dicto prazo, na fórma que acima 
está declarado, será ohrigado a pagar o custo d'ella á pessoa ern que 
se fizer o dicto pro\'imenlo, ou seja Irmão ou pessoa de fóra, para o 
que lhe mandarão logo os Juizes, d_epnsite o dinheiro que for nccessa
rio, na mão do thcsourciro da Irmandade, e antes de feita a escripturn 
precedendo a dieta Yis!uria. que 'nella se ha de lançar, em nenhum modo 
se inlrometterá o tal pro' ído a traclar d~ di c lo prazo, com pena de 
se h:ner por nulla a eleição 'nelle feita, c se proceder a outra, c isto 
lhe noli0ca1~á o Esc.rh ão da Irmandade tanto como se fizer a eleição. 

CAPITULO XXIX. 

HO ~10!)0 QlE SE TIA DE TER ~OS I.OXTP..\f.TOS, OU DISTr..\f:TOS QU: TE~I, 

OC A .\DI \~TE Tl\'ER EST.\ S:\~CTA IR~l.\~W.\DE. 

E~tahelccemos, que, haYcmlo na Irmandade algum dinheiro. que 
sobeje dos gastos d'clla, c se haja de dar a razão de juro, os Juizrs 
c mais OITiciacs da Mesa, precedendo as informações neccssarias, e es
colhida a pessoa íl quem se de,·e di1r o dinheiro sobrcdiclo, lhe farão 
primeiro dar pessoa ahor.ada, para fiador c pr incipál pagador, assim 
ao proprio como aos juros, morador 'nesta cidade, c se melhor pare
err, sejam muito~ os lií:ldorr.s c principaes pagndores, obrigando cada 
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um in solidum para ficar o dinheiro bem seguro, no que encarregâ- . 
mos muito as conscicncias dos Irmãos da Mesa; e fará a dieta pessoa 
que tomar os juros, e seus fiadores, o tal contracto por escriptura pt1blica 
á qual assi~tirào, em nome da Irmandade, os Officiaes d~ Mesa, e a~ 
signarão as escripturas que se fizerem, e assim lambem assistirão e 
assignarão os distractos, e quaesquer outras conrliçõcs respcclisas a 
esta ma teria. 

CAPITlJLO XXX. 

QUE OS LE(iADOS QUE SE DEIXAREl\1 _{ IR:\IA~DAD.E, 

SE.JAI\1 LIYRES PARA ELLA SE:\1 EMBARGO 

DAS CLAUSULAS DOS TESTADOnES. 

Por quanto, Antonio de Sá Chaves, nosso Irmão que foi, que Dco:-: 
haja, deixou que os Juizes, que fossem d'esta Irmandade, lhe mandas
sem dizer todas as sextas feiras do anno c sabbado uma Missn em cada 
semana, scilicet ás sextas feiras uma l\Iissa da .Paixão, e aos sabbados 
:Missa de Nossa Senhora, c hão de ser dietas na Egreja de Sanct'lago 
d'esta cidade, na capclla de S. Simão, onde o col'po do dic.to dcfun-:
cto jaz, e para este legado se cumprir, deixou obrigado um meio ca
sa], onde chámam o Rodão, e umas geiras de terra, onde chamam 
as Pousadas no campo, e o mais rendii11ei1to que remaneccsse, ficasse 
aos Juizes que fossem em cada um anno d'esta Irmandnue. . .. 

Conformando-nos nós com o que dispõem os Estatutos antjgos, no 
Capitulo XXIV, estabelecemos e orueni\mos e nos apraz qtie, posto que· 

o testamento do uiclo Antonio tle Sá diga que o que rcmanec~r do ~cn
uimento <lo meio cazal e geiras de terra, paga a esmo]a das dietas Mi~
:-;as, seja. para os Juizes; nós havemos poa· bem, e consentimos por s~r
'"iço de Deos e de Nossa Senhora, c proYcito d'esla Saneia Irmandade, 
Lír~do o ql~o so montar nas dietas Missas, toda a mais renda, que rc.:. 

á 
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manecer da dieta terra e meio cazal, fique applicada parn os gastos 
(resta Sancla Irmandade, e o mesmo se fará de hoje em diante, em 
qualquer outro legado, que, por a mesma fórma e maneira, fõr dei~ado 
aos Juizes ou Officiaes d'esla Sancta Irmandade, o que cslabelecemos 
por se evitarem escandalos, em se procurarem ou proverem os officios 
d'esta Sancla Irmandade, com algum modo de ambição, devendo só 
procurarem o servil-a com o zêlo do serviço de Dcos e de Nossa Se
nhora. 

.CAPITUI.AO XXXI. 

00 ~ODO E FÓIUIA QUE FARÃO AS ODRAS .NECESSAIHAS PAR.\ O 

CULTO DIVINO, E AS l\IAIS QUE SE HOUVEREM MISTER 

D'ESTA SANCTA. IRMANDADE. 

Estabelecemos que, sendo neccssaria alguma obra para o serviço do 
culto Divino, ou qmdquer outro d'esta Sancla Irmandade, correrá por 
conta dos Juizes, o propor em Mesa a necessidade da dieta obra, e re
solvendo-se pelos votos dos Irmãos da Mesa, que é precisa e necessa
ria, elegerão logo um ou dous Irmãos, que forem mais intclligcntcs 
para a execução e expedição da obra, c lhes ordenarão os Juizes to
mem a expedição d'ella por sua conta, e estes Irmãos, a quem for com
mettida, se informarão do custo da obra c perfeição com que se ha 
de fazer por apontamentos e declarações cscriplas, c darão parte á Mesa, 
mostrando 'nella os apontamentos, e com os votos dos Irmãos da Mesa 
se ajustará o computo, e su mandará fazer; c não havendo dinheiro 
tios rendimentos c accrescimos da Irmandade, para o cu~to que fizer 
:. dieta obra, haverá finta por todos os Irmãos. 
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CAPITULO XXXII. 

DO flEfiiMENTO DOS JUIZES E SU~\. J~lUSDlC{)ÃO . 

Os J u izcs <J'esta Sane ta Irmandade cm toda a j uri.sdicção ncccssnria , 
<pw para hom goYcrno d'elln por estes Estatutos lhes está concedida, 
c a cllcs, como presidentes, estão todos os Irmãos obrigados a ohcdc
ccr-lhes c a ter-lhes toda a Yencra.çào e respeito, qne cm razão de scug 
oilicios se lhes deYe; c são obrigados os dictos Juizes a governar esta 
Sane la Irmandade, na fórma d'cstcs Estatutos, fazendo com o seu exemplo 
e auctoriuadc, que todos os Irmãos cumpram inteiramente com sua obri
gaç~o. c gíaardcm o q\IC estão obrigados por estes Estatutos inviolavcl
mcntc, c presidirão os diclos Juizes cm lodos os actos necessarios de 
ajunclamcntos c ~lesas, aonde esta Sanefa Irmatu.Jadc se ajunctar, e 
cm tudo terão Yoto, cm primeiro Jogar que todos os mais Irmãos, con
sultivo e decisivo, c. poderão chama~· a Mesa, Juncla particular ou 
geral, como e quando lhes parecer respeito aos ncgocios, c bom go
lcrno d'csla Sancta Irmanuadc, no que cm tudo lhes cncarregi1mos 
suas conscicncias, debaixo do juramento de seus officios; c as petições 
dos Irmãos doentes ns dcspncharão, que o visitador c o procurador 
junctnmcnlc os visitem, porque ha alguns clerigos que tem por cos
tume fazer-se doentes, para se lhes darem (}'esta Sancla Irmandade su~s 
esmolas: para isso assistirá o procurador para \'c r. se é contínuo em 
as pedir: não informe o visitador, sem se informnr com ello, para o 
tlllr o mandará chama•·, e ~erá obrigado a ir; o com esta prc•·ençãu 
se haverão os Juizes nos despachos, caua um aos doentes do seu uis
tricto, c nfio estando algum dos Juizes ua terra, o outro, que eslin'r, 
poderá dc~pachar as petic;i)rs todas, e se lhe (lcnnn cumprir c guar
daí . 
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Cr\PITULO XXXIII. 

DA ORRIG,\ÇÃO DOS DF.PUTADOS. 

Estabelecemos que os dous deputados que são os duus Juizes , que 
iuunediatamente precederam nos novos, além da obrigação que tem de 
g11ardarem em tudo estes Estatutos, como Irmãos que são, assislam 
sempre na Mesa, e em todos os negocios que se tractnrcm lenham voto 
decisivo e cons\llliYo. 

/ 

C~\PITULO XXXIV. 

DA OBRIGAÇÃO DOS YISITADORES. 

- Estabelecemos que os dons Irmãos Yisiladores guardem i-nteiramente 
o. que 'nestes Estatutos está declarado, e i1ssistirão sempre na Mesa, a 
todos os negocios, e 'nelles ' 'olarão na mesma fórma que os deputados; 
e têm obrigação de visitarem os Irmãos doentes, c de suas doenças c 
necessidades dar conta cm ~lesa, para o que levará comsigo o procu
rador a visilar os dictos enfermos, para saber o que se lhes poderá dar, 
por ler mais noticia dos Irmãos, que sem pejo fazem as petições, ou 
tlos que são maL.; Ycrgonhosos cm pedir para as suas necessidades rc
medio; que para estes · se haYerá a Irmandade com mão mais larga, 
c! àssim informarão a pdição do que se lhes póde dar, para ·o Juiz o 
mandar fazer. E outrosim tomarão informações da \'ida e costumes dos 

··Irmãos, e se achurcm algP.m indecente no húbilo ccclcsiaslico c cxem
p~ que dcY·cmos dar, secreta c particulnrmenle, ndrnocslarão por si o 
~iclo Irmão com toda a caridade, com palavras brandas c cortczes, que. 



-37-

o cdit1qnem para que se emende; e quando o seu aviso não baste, o 
farão saber aos Juizes, os qu11es na mesma fórma lhe farão segunda 
.exhorlação, c qtwndo não tenha efft~ito scrâ o tal Irmão rcprehcndido 
cm Mesa, que proverá como fôr mais serviço de Deos e crédito da Ir ... 
mandade; e na mesma fórma se haverá com os Irmãos, que tiverem 
entre si discordias, c não obedecendo ás exhorlações. serão riscado~ 
da Irmnndade para os não tornnrem a ndmillir; salvo se fôr a consenti
mento de todos, c com nrrependimento de não lerem obedecido ás re~ 

pr.ehensões dos re\·ercndos Juiz~s. 

CAPITULO XXXV. 

no REGIMENTO DO ESCRIVÃO. 

Estabelecemos, que o Irmão que fOr eleito para Escrivão d'csta San
ct.a Irmandade, além da observancia d'cstes Estutulos, é mais obrigado 
a guardar com lodo o cuidado os livros da fazenda, prazos e escri
pluras, e mais papeis tocantes ao temporal d'ella, e assim ter em seu 
poder a bom recado, os livros dos Estatutos novos e velhos, e os li
'Tos dos termos das inlrancias e accordãos <l'esta Irmandade, e seja 
curioso em os lêr muitas vezes para ludo informar a Mesa em os ne
gocios que succederem, e fará com toda a verdade e consciencia, as 
distribuições das Missas c dealmalicas, c rocs de dividas, que ã Ir
mandade se deverem, assim de fóros c pensões, como de aposentado
rias e muletas, para as fazer cobrar, dando os dictos roes ao procura
dor da Irmandade, para que sem retardação faça a diligencia necc~

saria para a cobrança, e passará os monitorios que lhe fôr mandado 
passar com o despacho do Juiz com esse effeilo, e fará os lermos dos 
accordãos que se assentarem, e os das inlrancias dos Irmãos. 
· E outrosim, fará os chamamentos das Missas c officios, nssignan-



-38-

do-os por si, a que se dará inteiro crédito, e sendo caso que a Irman
dade queira que o dicto Escrivão, acabado o seu anno, torne a ficar 
no diclo officio, poderá ficar sendo novamente eleito; mas havendo ser
' ido trcs annos continuos, não poderá tornar a .ser eleito para o. di
elo onicio, saho se p;.1ssar de um anno ou mais, o que assim orde-

, namos para que haja muitas pessoas, que tenham noticias dos bens, 
rendas e governo <festa Irmandade, que muito em particular pertcnco 
é1o tiiclo Escrivão como secretario, cartorario e distribuidor que é, e 
lPl :l seu ,·o to na )lesa, consultivo c dccisiYo em todas as ma terias. 

CAPITULO XXXVI. 

DO HEGDlE.l'\TO DO TliESOUREIRO DA lR~IA~DADE. 

~E:,labelecemos, que o Irmão que for eleito para Thcsourciro d'csta 
Sancta Irmandade, servirá sómcntc um anno continuado, c não mais, 
e acabado elle terá contas feitas para as dar cm .Mesa, em o primeiro 
dia de fc,·creiro, em que se celebra a Missa da Purificação de Nossa 
Senhora, e fará logo entrega ao noYo Thesoureiro de todo o dinheiro 
e mais bens da Irmandade, assim moveis de prata, ornamentos c mais 
cou5as, fechando tudo da sua mão, cm os cai:\õcs que a Irmandade 
tem ena a Egreja de S·. João d'Aimedina, dos quacs terá cm seu po
der as ch,n·es. e ludo entregará pelo inYcutario ao noYo Thcsonrciro, 
fie q uc tudo o Escrivão fará termo no lhTo das contas, cm que se 
<t~signarão de como um entregn, c outro recebe com os Juizes c offi
ciílcs da Mesa, e terá cm seu poder n hom recado, todo o dinheiro quo 
houYer na Irmandade, distrihuiudo-o nas obras ncecssarias que se man
darem fazer, conforme ao disposto 'nestes Estatutos, c guardará as or
dens fJUC se lhe pílssarcm por cscriptl), para por cllas dar conta. c por 
~ua auctoritlade não emprestará cousa alguma dos mo\'eis da lrman·-
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dada, sem ordem dos dous Juizes d'ella ou da Mesa, salvo p&ra funer;\l 
de Irmão ucfuncto; c lerá obrigação de em breve recolher e rccadar 
tudo o que assim empre3lar, porque de tudo o que lhe fõr entregue por 
inventario, está obl'igndo a dar· conta, e faltando alguma cousa a pagará 
á sua custa, para o que sempre para e:>te officio se elegerá pessoa abo
nad:l, que tenha por onde possa pagar o que faltar, c f<'rá na Mesa voto 
eonsultivo c decisivo_ em todas as ma terias. 

DA FÓR~U E~l QUE SE PODERÃO ALTERAI\ ESTES ESTATVTOS. 

Estabelecemos, que se pelo tempo em diante hourer cousas n cce~
sarias, que convflnham ao bom governo d'esla Sancla Irmandade, alte
rar-se qualquer dos capitulos d'estes Estatutos, accrescenlando, dimi
nuindo ou declarando quaesquer substancias d'elles, precedendo as pro
postas necessarias em 1\Jesa, ordenarão os officiaes d'ella, o que mais 
conveniente parecer ao serviço de Dcos, e bom governo espiritual e 
temporal, e tudo o que assim for resoluto pelos Irmãos da Mesa, se 
proporá e promulgará etb geral a toda a Irmandade, e se Yotnrá pores
crutinio secreto; c vencendo-se pelos mais votos dos Irmãos, ser con
Ycnicnte O· que estiver determinado pelos offieiaes da Mesa, !lcará sendo 
estatuto com tanta força e vigor como estes mesmos, e na mesma fôrma 
se guardará. 

E porque para honra e louvor daVirgem Maria, Senhora Nossa, Pa
droeira d'csta Sancta ll'mandade, temos estabelecidos estes Estattúos; 
nós os Juizes e deputados, e mais officiaes da l\Iesa, c Irmãos Sacerdo
tes d'csta cidade de Coimbra, adiante assignados com a devida reveren
cia de subditos, pedimos ao lllustrissimo e Re,·ercndissimo Senhor, o 
Senhor Dom João de .Mello, Eispo Conde, nosso prelado, que.. por s~r-
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'iço de Deos; e da Virgem Nossa Senhora, nos faça mercê confirmar 
estes Estatutos com sua auctoridade ordinaria, como fizeram os lllus
trissimos Senhores, seus antécessores, Dom George de Almeida, Dom 
.João Soares de AIYergaria. Dom Manuel de Menezes, Dom Frei Gaspar . 
do Cazal; Dom Aff:Jnso de Caslel-llranco. Dom Martim Affonso :Mexia, 
Dom João Manuel, e pelo He\'crendo Cabido da Illuslrissima Séde v a- . 
cnn lc, como consta das suas proYisões, assignadas pelos Illustrissimos 
sohrecl iclos senhores prelados, e selladas com os sêllos de suas armas, 
ns quaes offerecemos a Vossa Senhoria Illustrissima, em o lhTo dosEs
lnt utos ;lntigos, d'.ondc os noYos se tiraram e composeram (que são estes), 
por estarem os outros antiquados com o tempo, e necessitarem de al
gumas dcclaraçõr.s c alterações, o que tudo seja para maior gloria c 
honrn dt: Deos, e serYiço da Virgem ~laria, Mãe de Deos, e Senhora 
i\ossa. ·. 

Antão Saraiva Teixeita- Jetonymo d' Almeida illon te iro- o Pa
dre 1into nio Simões- 1Jlauricio Saraiva da Costa- o Padre Araujo 
Aranha- Afatlwus Vieira- Ivo de Almeida- o Padre Jlfathias da 
Fo nseca -o Doutor Antonio Alvres de Carvalho- João Gameiro
JoftO de Sousa J/aclwdo -Bento Antunes da Costa. 
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Confit•macão de todos estes Estatutos, assim velhos como noYós, 
do .. Illustrissimo Senhor Dispo Dom João de llello, · 

·nosso prelado. 

Dom João ue. Mel! o .. por mercê de. Deus e <la Sane ta- Sé A postulica, 
Bispo de Coimbra, Conde ue Arganil, Senhor de Cuja, do c.onselho ue 
Sua ~lagestade, ele. A quantos estas nossas letras virem de confirma
ção e approYação, saudc em Jesus C h ris to Nosso Senhor, que de todo~ 
é Yerdadeira salvllção: fazemos ·saber, que por parle u'alguns concgo:i 
uo nossa sé, e priores e beneficiauos das Egrejas d'esta cidade de Coint
bra, e dos Sacerdotes e Clcrigos, em esta carta ue co.nfraria ajuncln
mcnlo e conformiuadc conteúdos, nos foi mostrado este livro ue Estatu
tos, e pedido que emqnanto elle é justo, honesto e sauda,el ás alruéls, 
o quizessemos confirmar, approvar, ralificar, c 'nclle consentir, c o au
ctorizassemos, e 'nellc intrepozessemos no~sa auctoridade ordinaria, pnrn 
que firmemente se guardasse a si por os conegos, priores, beneficiados, 
sacenlotes e clerigos, que ora presentes são, como por os conegós, priores 
e beneficiados, sacerdotes e clerigos, que ao dii.lnle forem pelos tem
pos, c assim nos foi mostrado um Estatuto antigo da dieta confraria, 
confirmado por nosso antecessor, em que se continham <JUnsi todas a~ 
cousas, 'nrsle Estatuto conteúdas, til'ando algumas, que ue iw,:o se 
ordcuaram e emendaram, pelo tempo o requerer assim: e nós Yendo 
sua justa e honesta petição, e como seu bom zêlo, c ,·irluoso propo
sito, merece lhe não nrgucmos, o que tão justamente nos pedem; con
siderando a grande necessidade em que os homens estão postos ao tempo 
da morte, c como 'nesta hora Ião lcrriYcl c espantosa, njudam muito 
41S orações dos de' o los, ~lissas c S:lcrificios d'esla S:lllcla lnunndadc, 
in~tiluidas c ordenadas; e assim p;"tra ns penas do Purgatorio, de nos~tt 

<'l!rta scieueia, confirmt1mo~, ílPJH'O\ <imos c ratificâmos estes E'!!lalu
to:;, a~sim \dhos como no·, o~, e interpon~o 'uelfes nossíl :wctoriJad<!. 

li 
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ordinnria, manuâmos cm \ irtudc de obcdiencin, c sob as penas 'ncllc8 
p.ostas a todos os ·Irmãos que ora são, e ao·diélnte forem, que os curn
pram c guardem como 'nelles se contém; em fé e testemunho do que, 
m:m(bmos ser feito a presente em Coimbra, sob nosso signal e sêllo 
de noss.1s armas, aos sete dias do mcz de maio de mil seiscentos e no
,·cnla e cinco annos. JJiony:io da Costa Brandlio, Sl.!Crctario t.lc Sua 
lllustrissima~ a fiz cscrcn~r e sobscre\'i. 

J. Bispo C ou de. 

l.ogar do Sello. 

Cópia do assento, que de novo se tomou em :lfesa, u fim lle se rao
gar o atpilulo trinta e sete d'estes Estatutos, e os mais que encon
trarem, o que se declara no mesmo assento, cuja cópia aqui se lan
çou pela resolução do lllustrissimo Senhor Bispo Conde, o Senhor 
.4ntonio de Vasconcellos e Sousa, dado em quatorze de dezembro de 
mil setecentos e oito, e o tlleor do assento, é o seguinte: 

Aos uezenore dias do mez de setembro de mil setecentos e oito anno~. 
'nesta Egreja de S. João de Almedina, estando presentes os Irmãos da 
Mesa, Juizes c Deputados, c mais Juízes que têm servido esta Irman
dade, que todos foram chamados para o fim de se propor as dissensões. 
que a expcriencia tinha mostrado resultavam da determinação dos Es
tatutos do cnpitulo triuta c sete, cmquanto 'uelle se determinava, que 
<.los ncgocios 'Jile se propozcssem na Mesa, se désse conra a toda tt Ir
mandade, para que cada um votasse o (}\IC lhe parecesse, c proposto 
assim o referido, por todos os que esla,·am presentes c ahílixo assigna
d.os acharem, que pela determinação do d.icto capitulo, pela maior parte 
(\ro tod:-~s as ftmc~·ões, que se propunlta.a~gum nP.gocio a toda a lrrrwn-
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dadc, succcuia haver ahoroços e dissensões, de que nf:.o só. resultaYa 
prejnizo a esta Irmandade, mns lambem se não cheg:n·a a concluir ne
gocio algum u'clln, e além d'isso causava notavel escandalo; por evi
tar este c os nwis prejuízos, que d'nqui se consiueram, c para melhor 
regímen da mesma Irmandade, assentaram que dando-se primeiro conta 
no Illustrissimo Senhor Gispo Conde, nosso prelado, e Yendo o dici.o 
Senhor o ca)Jilulo referido, informado da verdade do. rclalauo, e ha
'endo por bem se revogasse; u'(HfUi cm diante se propozessem os ne
gocios u'csta Irmandaúe, e se· resol \'esse a arbitrio da ~lesa, sem ser 
necessario para este cffeilo, propôl-os a to:la a Irmandade, como até 
agorí.l se fazia, mas sómcnte chamando para a Mesa em que se hou
vesse ue rcsoher, quatro Irmãos dos que tivessem ser\'iuo de Juize5, 
c.om dec)aração, que dous d'estes sejam do Arco de Almcdina para 
baixo, e dous do Arco ue Almcdina para cima, os quaes Juizes adjnn
ctos mandará chamar o Escrivão, que de presente for, c com el!es se 
resoherão os ncgoeios," na fórma acima declarada. 

ALVARÁ DE CONFIRMAÇÃO DO ASSENTO (fl. 42). 

lintonio de rasconcellos e Sousa, por mercê de Deus e. da Sancta. Sé 
A postolica, Bispo de Coimbra, Conde d' Arganil, Senlwr de Cuja, 
do consellw de Sua 1llagestade, seu, Sumilher da Cortina, etc. 

Aos que o presente nosso AIYará de confirmneão do assento acima 
Yirem, saude cm JESL'S r.musTo Nosso Senhor. Fazemos saber que a 
n1js cn' iarnm a dizer por ~ua petição o Juiz e mais officiaes tla Mesa 
lla Irmandauc dos Clerigos pobres cresta ciu:-tde, que a dieta .Mesa com 
os .Juizes. que 'nella tinham scrlido cm juuclíl particular, como )h('s 
l'l':l permittido peJo Estatuto. no cnpitulo XXXII. lizera o aSS('lltO n. 130, 
no liYro do-; a~sentos d:1 Irmandade qnc nos ílppresl\nla' am; c porqur, 
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a resolução lomaua no dicto assento era a mais conrenicnte e impor
tante ao bom go,·erno e conscrYaçào da dieta Irmandade, pelas razões 
mencionadas, que, para produzir seu efTeilo, necessitava de nossa con
firmação, nos pediam lhes fizesscmos mC'rcê confirmar c mandar cum
prir o dicto assento na fórma d'ellc, sem embargo dqs Estatutos qu~ 
par~cerem em contrário, e reccbel'iam merc_c, segundo da dieta petição 
constava, que sendo por nós Yista e o dicto assento, ponderada a ma
teria d'elle, por ser conrcnicnte. mandámos 'nella pc)r nosso despacho 
tio thcor seguinte. E confirmâmos por Estatuto, este assento de que se 
faz menção, c para que. como tal se obserYe, manuàmos se lance no 
liYro d'elles, aonde se passará Alvará de confirmação: e 'nesta fórm~ 
haYcmos por declnrado o que se ordena no capítulo XXXVII. Coim
hl'a, quatorze de dezembro de mil setecentos c oito . .ti. Bispo Conde. 
Segundo assim de nosso despacho cousta\'a por bem do qual se lan
~~ou 'neste Estatuto o dicto assento, e se pa~sou o presente nosso Al
'ará de confirmação, pelo qual confirmâmos e aproY,1mos o dicto as
sento, e mandàmos em Yirtudc de sancta obcdicneia, c das mais penas 
impostas no dicto Estatuto, aos Irmãos da dieta Irmandade o cum
pram e guardem, assim como 'nclle se contém, e na me3ma fórma que 
o _deve ser qualquer dos ~apitulos do dicto Estatuto, sem embargo de 
quacsquer outros em contrário, c para firmeza de tudo, 'neste intrepô
mos nossa auctoridade oruinaria, e decreto judicial. Dado em Coim
bra, sob nosso signal e sêllo de nossas armas, aos dczesetc dias do mt·z 
de dezembro de mil setecentos e oito. Francisco 1llaciel A/alheiro, es
crh·ão da Camara Ecclcsiastica, que o subscrevi, etc. 

A. Bispo Conde. 

Lognr do Sêllo. 
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Dom iViguel da Annunciação, conego regular de Sane to Agostinho, da 
congregação reformada de Saneia Ct'uz, por mcrcé de Deos, e da' 
Sane ta Sé Apostolica, Bispo d'esta. mesma cidade, e bispado de Coim
bra, governador e administrador do bispado de le1'ria, por especial 
commissão de Sua Sanctidade, Conde d'Arganil, Senhor de Côja

7 

e do consellw de Sua 11fagestad~, a quem Deus guarde, ele. 

Aos que o pre8en_te nosso Alvará de confirmação \·irem, fazemos sa
ber que me foram appresentados os Estatutos refl·o proxime feitos, co
ordenados para o bom regimen e conservação da Irmandade dos Clc
rigos, sita na collegiada de S. João de Almedina d'esta cidade, Yisto 
estarem conformes que em nada encontram a nossa sancta fé,catholica 
e bons costumes, confirmâmos os diclos Eslalutos,.e 'nelles interpômos 
nossa auctoridade ordinaria, e decreto judicial, para que se cumpl'am 
e observem como 'nelles se contém, para sempre ir em augmento a di
eta Irmandade, e não serão accrescentados, nem diminuídos os diclos 
Estatutos, sem concessão ordinaria, etc. Dado em Coimbra, sob o sêlJo 
de nossas armas c nosso signal, aos 28 de janeiro de 17 ~ 3. Eu Lean
dro Yasques de 11!iranda, escrivão da Camara EccJcsiastica, o subscreYi.. 

Logar do Sello. 
D. jlJiguel Bispo Conde. 

Sêllo....... X. 
D'este ...... ~o. 

Registado, Soares. 

Ahnrá de confirmação . dos Estatutos da Irmandade dos Clerigos, 
• sita na collegiada da Egreja de S. João de Almedina d'esta cidade. 



Atlendendo os Irmãos da Mes1 d'csta Irmandade dos Clcrigos pobres 
ao grande onns, que tem cnda um dos Irmãos de dizer, ou mandar di
zer duas Miss:Js pela alma de cada Irmão que fallecc, e que a mesma 
Irmandade se acha com renuimcnlo aYultatlo: tleterminaram na Mesa 
.-Je cinco de no,·embro do presente anno, de mil srteccntos sessenta e 
cinco, que se mantlassc dizer em qualquer parte, pelos mesmos Irmãos 
sacerdotes, 1\Jissa quotidiana, applicntla pelos Irmãos 'iYos c dcfunclos, 
fle esmola de cem réis cada Missa, com a condição, ]Jorém, que quando 
faHecer <llgum tios Irmãos, se applicará por clle especialmente, üS pri
meiras cincocnla quotidianas, depois de seu fallecimcnto; para o que 
lerá obrigação o HeYerendo Escrhão da lrmandaue, aYisar o Irmão que 
assim as ha de dizer c applicar; como lambem ficará a seu cargo. dis
tribuir todas estas ~lissas, ou no principio do anno, ou de cnda mez; e 
ém attcnção a ficarem os Irmãos com a )Jissa quotitliana, na frcguezia 
sol!redicla: resolveram na mesma Mesa ficassem os Irmãos existentes. 
c que forem desde o principio de jnneiro, do proximo nnno de mil e sete
centos c sessenta c seis, desonerados da obrig1ção das duas ~lissas, por 
cada defunclo que fallecia, e a que estnvam obrigacJos pela determina
ção do cap. XV, d'csle Estatuto a fl. 19. Determinaram mais, que a es
mola da dieta Missa quotidiana, se não satisfizesse pelo ReYerendo Irmão 
Thesourciro, sem se lhe appresentar certidão jurada dos Irmãos que as 
disserem, e por assim ser agradaYcl a lodos, e util á Irmandade, man
tl:Ham fazer esse Estatuto que assignaram, c pedem ao Ex.. mo e H e\'. mo 

Sr. Bispo Conde, a confirmação d'clle. E eu o Padre João de Figuei
redo dn Cruz, EscriYão d'esla Irmandatle, que o subscreYi c assignci.-
0 Padre Jot7o de Figueiredo da Cru:- o Padre Tlâmoteo ])iogo, 
Juiz- Antonio Francisco Ribeiro- o Padre Francisco de Jlmeida 
-o Padre Joiio .~l!ves de lemos- o Padre Antonio J!endes- o /'a
tire Francisco da Cru-:- Bernardo Felix Correia, Thcsoureiro -A n
tonio J:,jdriglle.r; !Jalthasar-o Padre Jfanuel da Crll: e Silt•a. 
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IIilja vista aa R~\'crcnuiJ Doutor Promotor. 
Bispo Con~e. 

Ex. mo e Rcv .mo Sr. 

A moderação e refórma do capitulo XV, a fl. 19 d'estes Estatutos é 
utilissima, e redunda em maior bem espiritual das almas dos Irmãos 
vi,·os e defunctos d'esta Sancta Irmandade, por cujo motivo parece, lhe 
póue Y. Ex. a mandar passar Ah·ará de confirmação, na fórma do cs
lylo. 

Promotor, Jliguel da Silva de Olircira. 

J)om ]Jiguel da Annunciaçiio, conego regular de Sancto .4,qoslinho, Ja 
congregaçt1o reformada de Sane ta Cru~, ]JOr mercê de Deus e da San
ela Sé Apostolica, Bispo de Coimbra, Conde de Arganil, Senhor de 
Côja, e do conselho de Sua 1lfagestade Pidelissima, etc., etc. 

Aos que o presente nosso Al\'ará de confirmação Yirem, fazemos sa ... 
hcr que por parte dos Juizes e mais Irmãos da Mesa da Irmaudadc dos 
Clerigos pobres, erecta na collegiada de S. João d' A lmedina d 'esta ci
.Uade de Coimb~·a, nos foi apprcscntnda a moderação c rcfórma do cap. XV 
dos seus Estatutos, que fica declarada a 11. iG d'este livro, para ser 
por n6s confirmadn e appronH.la, e porque ~nella não encontràmos cousa 
algumn, que se opponha á <.liscipilina da Egreja e bons costumes, nn
tcs nos parece muito util ao bem espirHual das almas de todos os Ir
mãos 'iros e dcfunctos, a confirmàmos c interpomos nossa nuctoridndo 
ordinaria, c decreto judicial, para que assim se cumpra c obscrYc como 
'uclla se contém; declarando qu~ 'indo caso cm que fallcçam dois Ir
mãos ao mesmo tempo, ou antes que se ac~hcm de celtbrar as )lissas 
npplica<.las áqucllc que ultimamente ti\'er fallccido, se disll'ibuam logo 
as <lo spg•mdo a outro sucerdotc, para que ~s celébre logo sem eo;pr.-
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rar que se acabem as do primeiro, e o mesmo se observnrá rcspecti
ramcnte, se morrerem trcs ou mais junct0s; c 'nesta parte enearrcgà
mos gravemente a conscicncia do Reverendo Escri,·~o, que assim o oh
serre por ser materia muito gra,·e e de prejuízo para as almas dos Ir
mãos dcfunctos; como lambem de não distribuir as dicltts ~lissas, se..: 
não pelos Irmãos da mesma lrmandude, dos quaes não acceitarã cer
tidão sem ser jurada, na qual declarem, que por ellcs mesmos foram 
satisfeitas. E para que o perigo da tlilnçào d'ellns, que pretendemos evi
tar na distribuiçiio, se erile lambem na celebração, o Herercndo Es
erirão lerá grande cuidado e Yigilancia em assentar o dia em que en
trega a distribuição, para que depois pela entrega da certidão, possa 
'ir no conhecimento dos sacerdotes que foram omissos cm as celebrar 
dentro d'aqucllc tempo, além do qulll se não podem dilatar; seguindo 
'nisto o juizo dos melhores AA., e declarações da Sítgrada congreg\lÇão, 
c aos que achar omi~sos 'nesle ponto lhes não distribuirá mais .Missas. 
:E no caso que entre os Sllccrdoles da Irmandade se não achar quem 
as possa dizer, não fnrá a reparlição por outros de fúra, sem serem 
ouvidos os Juizes, a fim de que entre si consultem :l que sac-erdotes 
se poderão recommendar com segurança, para que não resulle ús al
mas dos Irmãos prejuízo algum, nem se frustre o fim para que se fez 
esta moderação e refórma, a qual sómente 'nestes termos e clausulas, 
declaràmos confirmatln. Dado em Coimbra, sob nosso sígnal e sêllo 
ctas nossas arma~, aos G de feYerciro de 17G7: e cu o Padre Jerony
mo Sarai\'a dos Sanctos, escriú'io da Canwra Ecclcsiaslica. o subscre,·i. 
l>eclanimos que o trmpo em qual se dc\C cumprir as Missns, é o de 
11m ml'7.: e eu o Padre Jcronymo Sarah·a dos Sanclos, escrhào da 
Camal'a E<·Pit·~iílstica ~ o drcld rei, era supra·. 

]J . .Jligucl f!ispo Conde. 



-49-

Pro\'isão e confirmação do Estatuto supra, que V. Ex . a mandou pas ... 
sar a favor da Irmandade dos Clerigos pobres d'esta cidade. 

Para V. Ex.a vêr e assignar. 

Ill.mo e Ex.mo Sr. 

Os Juizes e Deputadosl e mais Officiaes da Me5a da Irmandade do3 
Clerigos pobres, erecta na Egreja de S. João d'Aimcdina d'esta cidade 
de Coimbra, expõem a V. Ex. a que no livro de seus accordos a fl. 87, 
se acha um, tomado em Mesa de 20 de setembro de 1793, no qual 
entre outras cousas se dispõe, que, lendo-se instituido uma Missa quo
tidiana pelos Irmãos vivos e defunctos, sendo d'estas particularmente 
cincoenta por cada um Irmão que fôsse fallecendo, fican.do assim os 
Irmãosalliviados daob1·ignção que tinham pelocap. XV, fl. 19 d'estes 
Estatutos, de dizerem ou mandarem dizer todos singular e particular
mente pela alma de qualquer Irmão que fallecesse, cuja substituição 
foi accordada na 1\lesa de a de novembro de 1765 ut fl. 46, e con
firmada em Estatuto pelo 111.mo e Ex. mo Sr. Bispo Conde, Sr. Ir. Mi
guel da Annunciação. como consta da sua provisão de fl. 4 7 d'cste 
livro: e pensando a dieta 1\lesa, e a actual que o rendimento ardina
rio da sua Irmandade, sendo bem governado, e não havendo perda, 
retardamentos ou despesas extraordinarias, como póde acontecer, bem 
se podia cumprir com a Missa quoliuiana inteiramente por vivos e de
funclos; e IJ_landarem-.se dizer, além da dieta quotidiana, as cincoenta 
:Missas pela alma de qualquer Irmão que fosse fallecendo; accorda ram 
que assim se cumprisse, não occorrendo alguma ~0spesa maior e pre
cisa, ou fallencia extraordinaria no rendimento, c mórmcnte no fundo 
da Irmandade; pois que então ficnria livre ao Irmão Secretario, c mu ito 
mais á Mesa que então governar a Irmandade, o incluir durnndo a 
dieta falha de perda, retardamento ou despesas cxtraordinarias, nqtael-

7 
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Ias cincoenta Missas, que se disserem particularmente por cada um dos 
Irmãos, que falleccrem na referida qualidiana, na fórma que até agora 
se praclicara por virtude do sobredicto Estatuto e Alvnrá, que o con
firmou: E 'nestes termos pedem reH~rentcmente a V. Ex. 11

, que harcndo 
por confirmados os Estatutos, se digne approrar este accôrdo como tal, 
mandando por seu Alvará se obscrrc na referida fórma lambem como 
Estatuto, que fica sendo. Coimbra, cm Mesa de 3 de setembro de 1801, 
c cu o Beneficiado Antonio Joaquim d'Aguiar Figueiredo, Secretario 
da Irmandade, que o escrevi e assignci.-1llanuel Cardozo- Lu i= 
Antonio Lopes Pires- Francisco Simões- Jotw d' Almeida e Figuei-
1·edo -IJ/anuel de IJ/eira Salgueiro -Philippe do Espírito Sancto 
Reis- José Gomes de Figueiredo Rodrigues- João de Jl!oraes Cou
tinho- Francisco José de Torres- A.gostz:n/w José 1llendes- tinto
nio Joaquim d' Aguiar Figueiredo, Secretario- A ntom'o José da Fon
seca Bordallo. 

Haja ''isla ao Rcrerendo Doutor Promotor. Coimbra, cm luneta do 
gorerno do bispado de 23 de setembro de 1801. 

Pereira, Sousa, Dr. Pereira. 

A novo capitulo suscita a primeira obrigação d'csta Irmandade, quanto 
for compativel com as forças e reditos da mesma; porisso faz-se digno 
da confirmação pediua. 

Promotor, Domingues. 

Passe provisão de confirmação. Coimbra, cm Mesa de 20 de No
Ycmbro de 180 1. 

Pereira, Goueêa, Dr. Pereira. 
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Dom Fl'ancisco de Lemos de Faria Pereil'a Coutinho, por mercê de 
Dr:us e da Sancta Sé Apostotica, Bispo de Coimbra, Conde d':tr
ganil, Senhor de Cuja, refurmador e reitor da Unil:ersidrule, e do 
conselho do Principe llegente 1Yosso Senhor, etc. 

Fazemos saber, que 'isto o noro accônlo d'esta Irmandnde, escripto 
a folhas quarenta e sete, e srguinte d'estc lirro de seus Estatutos, se 
dirigir a n1aior beneficio das almas dos Irmãos defunctos; c ser por
isso altendirel a súpplica que no fim d'elle nos dirigem: portanto, ha
Yendo nós, por confirmados os dictos Estatutos, com as suas declara
ções e modificações: pelo presente Ah·:Há approrâmos e confirmâmos 
o sobredicto novo accõrdo, o qual mnnd<\mos se cumpra c guarde, como 
'nelle se contém, e corno Estatuto que fica sendo; e para sua maior 
validade, no mesmo interpomos a nossa aueloridade ordinaria e judi
cial decreto. Dado em Coimbrn, sob o sêllo de nossas armas, e signal 
do nosso M. R. Dr. Prorisor, Presidente ria Juncta do go\·crno do bis
pado, aos vinte c sete dias do rnez de NoYembro de mil oitocentos e 
um annos. E eu Theotonio Jlendes de Carvalho, Escrivão da Carnara 
Ecclesiaslica, o escreri. 

J.l!anuel de Jesus Pereira. 

Logar do Sello. 

Alrarft de confirmação do accôrdo fl. 1 g, na fórma que 'nelle se 
contt~m, etc. 

A Escriptura de que se faz menç~o no fim do cap. l dos Esta tutos, 
acha-se no li\ rodas Escripturns da Irmandade, a O. n:~ até g9, c est;'t 
no Archi'.o da mesma Irmandade, cm S. João d'Aimru ina . 

FIM. 
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